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Alimentos e Bebidas

RESTRIÇÃO À PROPAGANDA E/OU PUBLICIDADE NO CONGRESSO NACIONAL
Relatório Situacional das Proposições Legislativas em Tramitação no Poder Legislativo
Abril de 2009.



	CÂMARA DOS DEPUTADOS


	Projetos de Lei (PL)

	PL 2185/99, do Dep. Alberto Fraga (PMDB/DF) - Obriga que nos rótulos e propaganda de bebidas com teor alcoólico, incluindo na restrição as bebidas energéticas ou estimulantes não alcoólicos com risco potencial de dependência, de advertência dos riscos do álcool.

Situação: Anexado ao PL 4846/94, que aguarda leitura do Ato de Constituição da Comissão Especial e conseqüente instalação. 

	PL 29/99, do Dep. Paulo Rocha (PT/PA) - Dispõe sobre regulamentação de anúncios publicitários em horários de programação infanto-juvenil, estabelecendo os meios legais que garantam à pessoa e à família a possibilidade de se defenderem de programas ou programações de rádio e televisão que contrariem o disposto no art. 221, bem como da propaganda de produtos, práticas e serviços que possam ser nocivos à saúde e ao meio ambiente.
Situação: Na Comissão de Seguridade Social e Família, aguardando parecer do relator, Dep. Aline Corrêa (PP-SP). 

	PL 1297/99, do Sen. Romero Jucá (PMDB-RR) - Determina a exibição, nas peças publicitárias veiculadas em todos os meios de comunicação, do número de registro dos produtos sujeitos ao regime de vigilância sanitária, alterando o Decreto-Lei nº 986, de 21 de outubro de 1969, e a Lei nº 6.360, de 23 de setembro de 1976. 

Situação: Pronto para ser incluído na pauta do Plenário (Ordem do Dia). 

	PL 1676/99, do Dep. Aldo Rebelo (PC do B/SP) - Dispõe sobre a promoção, a proteção, a defesa e o uso da língua portuguesa, determinando que toda palavra ou expressão escrita em língua estrangeira e destinada ao conhecimento público no Brasil, virá acompanhada, em letra de igual destaque, do termo ou da expressão vernacular correspondente em língua portuguesa, aplicando-se aos meios de comunicação em massa, mensagens publicitárias, entre outros. 
Situação: Pronto para ser incluído na pauta do Plenário (Ordem do Dia).

	PL 1914/99, do Sen. Romero Jucá (PSDB/RR) - Cria selo a ser fixado nos produtos incentivadores de violência com a seguinte frase de advertência “ESTE PRODUTO INCENTIVA A VIOLÊNCIA”, que deverá constar também nos filmes publicitários. 
Situação: Na Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania, aguardando votação do parecer do relator, Dep. Geraldo Pudim (PMDB-RJ). 

Parecer: Pela constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa deste, e do PL 2975/2000, apensado, com substitutivo.
Projeto(s) Anexado(s)

PL 2975/00, do Dep. José Carlos Coutinho (DEM-RJ), criando selo a ser fixado nos produtos que incentivam a violência.

	PL 5921/01, do Dep. Luiz Carlos Hauly (PSDB/PR) - Proíbe a publicidade destinada a promover a venda de produtos destinados à criança.

Situação: Na Comissão de Desenvolvimento, Indústria e Comércio aguardando parecer (em reexame) do relator, Dep. Osório Adriano (DEM-DF). 

Parecer anterior: Pela aprovação, com Substitutivo. 

Obs.: Apresentado o Requerimento nº 1045/06, pelo Dep. Luiz Carlos Hauly (PSDB-PR), solicitando urgência na apreciação do PL nº 5.921, de 2001. 


	Projetos de Lei (PL)

	PL 6848/02, do Dep. Neuton Lima (PTB-SP) - Dispõe sobre a comercialização e consumo de guloseimas nas escolas de Educação Básica, referindo-se à venda de frituras, molhos industrializados e alimentos calóricos.

Situação: Na Comissão de Educação e Cultura, aguardando parecer do relator, Dep. Lobbe Neto (PSDB-SP). 
Projeto(s) Anexado(s)

PL 2510/03, do Dep. Pastor Reinaldo (PTB/RS) - Dispõe sobre a proibição de venda de produtos alimentares que especifica em escolas do ensino fundamental (públicas e privadas), bem como a divulgação de propaganda desses produtos nas dependências das referidas instituições. 

	PL 3381/04, da Comissão de Legislação Participativa - Dispõe sobre a Vigilância Sanitária a que ficam sujeitos os produtos de origem natural para a saúde, bem como da rotulagem e propaganda desses produtos, cuja veiculação da propaganda dos produtos de origem natural para a saúde prescindirá de autorização prévia do Ministério da Saúde, observadas as condições que especifica. 

Situação: Aguardando constituição e instalação de Comissão Especial. 

	PL 255/07, do Dep. Clodovil Hernandes (PTC-SP) - Proíbe a fabricação e comercialização de produtos de qualquer natureza, destinados ao público infantil, reproduzindo a forma de cigarro e similares.
Situação: Na Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania, aguardando parecer do relator, Dep. Vilson Covatti (PP-RS). 
Obs.: Redação aprovada pela Comissão de Seguridade Social e Família, proíbe a fabricação, comercialização, distribuição e propaganda de produtos nacionais e importados, de qualquer natureza, bem como embalagens, destinados ao público infanto-juvenil, reproduzindo a forma de cigarros e similares.

	PL 1637/07, do Dep. Carlos Bezerra (PMDB-MT) - Dispõe sobre oferta, propaganda, publicidade, informação e outras práticas correlatas, cujo objeto seja a divulgação e a promoção de alimentos com quantidades elevadas de açúcar, de gordura saturada, de gordura trans, de sódio, e de bebidas com baixo teor nutricional.
Situação: Na Comissão de Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática, aguardando parecer do relator, Dep. Roberto Rocha (PSDB-MA). 

Projeto(s) Anexado(s)
PL 3793/08, do Dep. Eduardo Valverde (PT-RO) - Institui a obrigatoriedade de conter nas propagandas de alimentos e bebidas com teores de açúcar, sal e gorduras superiores aos recomendados pela Agencia Nacional de Vigilância Sanitária, de informações sobre danos a saúde no consumo exagerado de tais alimentos e bebidas. 
PL 4462/08, do Dep. Henrique Afonso (PT-AC) - Dispõe sobre a quantidade de gordura "trans" presente em alimentos e sobre a propaganda e a publicidade de alimentos que a contenham.


	Projetos de Lei (PL)

	PL 4315/08, do Dep. Vinicius Carvalho (PTdoB-RJ) - Altera o art. 67 da Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990, aumentando a pena prevista em caso de divulgação de publicidade que sabe ou deveria saber enganosa ou abusiva, incorrendo o infrator no dobro da pena quando a publicidade for dirigida a crianças. 
Situação: Na Comissão de Seguridade Social e Família, aguardando votação do parecer da relatora, Dep. Aline Corrêa (PP-SP). 

Parecer: Pela aprovação deste, e do PL 4440/2008, apensado, com substitutivo. 
Projeto(s) Anexado(s)

PL 4440/08, do Dep. Celso Russomanno (PP-SP) - Estabelece como abusiva a publicidade que possa induzir a criança a desrespeitar os valores éticos e sociais da pessoa e da família.


	SENADO FEDERAL


	Propostas de Emenda a Constituição (PEC)

	PEC 73/07, do Sen. Augusto Botelho (PT/RR) - Dá nova redação ao § 4º do art. 220 da Constituição Federal, para incluir os alimentos e as bebidas no rol de produtos, práticas e serviços cuja propaganda comercial estará sujeita às restrições legais.
Situação: Na Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania, aguardando parecer do relator, Sen. Lobão Filho (PMDB-MA). 


	Projetos de Lei do Senado (PLS)

	PLS 25/03, do Sen. Tião Viana (PT/AC) - Dispõe sobre a propaganda comercial de alimentos.
Situação: Na Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação, Comunicação e Informática, aguardando parecer do relator, Sen. Romero Jucá (PMDB-RR). 

	PLS 431/03, da Sen. Lúcia Vânia (PSDB/GO) - Dispõe sobre as restrições à propaganda comercial de refrigerantes e dá outras providências.

Situação: Na Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania, aguardando parecer do relator, Sen. Arthur Virgílio (PSDB-PR). 


	Projetos de Lei do Senado (PLS)

	PLS 121/05, do Sen. Papaléo Paes (PMDB/AP) - Altera o art. 23 do Decreto-Lei nº 986, de 21 de outubro de 1969, que institui normas básicas sobre alimentos, para estabelecer a obrigatoriedade de informar o valor energético de produtos apresentados em propagandas de alimentos e bebidas.

Situação: Na Comissão de Assuntos Sociais, aguardando votação do parecer da relatora, Sen. Rosalba Ciarlini (DEM-RN). 
Parecer: Pela aprovação do projeto na forma do Substitutivo aprovado na Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação e Informática. 

	PLS 150/09, da Sen. Marisa Serrano (PSDB-MS) - Altera o Decreto-Lei nº 986, de 21 de outubro de 1969, para regulamentar a propaganda de alimentos. 

Situação: Na Comissão de Meio Ambiente, Defesa do Consumidor e Fiscalização e Controle, aguardando apresentação de emendas até o 28.04.09. 


4
1

